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ESCLARECIMENTO 2
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2021

	Processo PRO-01882/2021 – SC – 020916 - 020917
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 28/10/2021
	Horário: 10 horas

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fones (61) 3317-8968


 
PERGUNTA 1.: 2. O item 7.1.7.1 e 7.2.2.1 informam que, respectivamente, o time técnico de Manutenção Corretiva e o time técnico de Desenvolvimento e Manutenção Evolutiva deverão ter os currículos apresentados no “prazo máximo até 10 dias contados a partir da assinatura do contrato”. Neste prazo de 10 dias, obrigatoriamente, a equipe formada por PO, Desenvolvedores, Analista de Testes e Arquiteto de sistemas deverá ter sido apresentada ou a mesma poderá ser apresentada após a aprovação do Plano de Releases (item 6.1.2.1), quando a CONTRATADA recebe efetivamente autorização para iniciar os serviços de desenvolvimento? Solicitamos uma possibilidade de extensão para o prazo para apresentação da equipe inicial visto o aquecimento no mercado de TI em todo o território nacional.

RESPOSTA.:  

O prazo de apresentação é a partir da assinatura, e é de 10 dias a partir desta ação. O plano de release já é um artefato produzido pelo time da CONTRATADA, por isso, não é aplicável que o time seja apresentado após a sua conclusão. O prazo para apresentação da equipe está mantido.


PERGUNTA 2.:  Sobre o pagamento dos serviços prestados, o termo de referência, no item 14.5 é informado que “Somente serão devidos os pontos de função utilizados na realização dos serviços, devidamente atestados pela gestora do CONTRATO”. A validação da contagem é realizada por um profissional certificado de uma empresa terceira? Caso CONTRATANTE e CONTRATADA não cheguem a um entendimento podemos considerar o envolvimento de um profissional certificado externo às organizações envolvidas, às custas da CONTRATADA, para fornecer as informações adicionais para o atingimento do consenso?

RESPOSTA.:
A validação de pontos de função, na perspectiva da empresa CONTRATANTE, é realizada por empresa terceirizada de renome e reconhecida no mercado de Fábrica de Métricas. O nosso guia de métricas foi desenvolvido em parceria com esta empresa também.
Então, diante a relevância e representatividade da empresa parceira, diante a completude do nosso guia e diante ao tempo contratual que temos com esta empresa (quase 3 anos), entendemos que não seja necessário incluir um 3º ente para participar, mesmo que ocasionalmente, das validações (até hoje, isso não foi necessário).



PERGUNTA 3.:  Um mesmo profissional pode atuar tanto na equipe de Desenvolvimento e Manutenção Evolutiva quanto na equipe de Manutenção Corretiva?

RESPOSTA.:
Desenvolvedores podem participar de ambos os times. Caso seja apresentado o número mínimo de desenvolvedores para os dois times, estes desenvolvedores deverão ser diferentes.
Muito importante: É necessário que o fornecedor dimensione o seu time de acordo com as necessidades apresentadas no TR, onde destacamos, dentre outros itens que também devem ser analisados pelo licitante, a produtividade mínima, os acordos de níveis de serviço e a própria definição dos serviços (e o seu volume).

 

PERGUNTA 4.:  Para realização de testes pré-homologação, a CONTRATADA utilizará servidor de aplicação no ambiente da CONTRATANTE?

RESPOSTA.:  
Não utilizamos a terminologia “pré-homologação” em nosso TR, por isso, solicitamos mais informações para podermos oferecer uma resposta mais assertiva.

PERGUNTA 5.: O item 7.3.2.1 informa que “A licitante deverá comprovar que os membros da sua equipe possuem capacitação em SUN Certified Java Programmer (SCJP) ou equivalente(s) emitido pela Sun Microsystems ou pela Oracle (Desenvolvedor Nível 2)”. Essa certificação é obrigatória para todos os perfis de Desenvolvedor?
RESPOSTA.:  Obrigatório para todos eles.

PERGUNTA 6.: O item 7.3.2.1 informa que “A licitante deverá comprovar que os membros da sua equipe possuem capacitação em SUN Certified Java Programmer (SCJP) ou equivalente(s) emitido pela Sun Microsystems ou pela Oracle (Desenvolvedor Nível 2)”. Essa certificação é obrigatória para todos os perfis de Desenvolvedor?
RESPOSTA.:  Obrigatório para todos eles.

PERGUNTA 7.: A função de PREPOSTO poderá ser exercida por um dos membros da equipe técnica?
RESPOSTA.:  Sim, desde que não cause prejuízo para execução dos serviços previstos no TR, obedecendo-se suas especificidades, regras, volumes, produtividade e demais requisitos do TR.

PERGUNTA 8.: No Anexo I-F é informado que “A CONTRATANTE terá um prazo de 10 dias úteis para realização da homologação das demandas de uma Sprint.”. Sendo o PO (Product Owner) da CONTRATADA, quem irá realizar a homologação das demandas por parte da CONTRATANTE? O PO da CONTRATADA terá acesso facilitado aos stakeholders/gestores solicitantes da solução?
RESPOSTA.:  A homologação será realizada pela área de negócio cliente, inserida na estrutura do CONTRATANTE (em geral, trata-se da área Gestora do Contrato apontada no TR). O PO da CONTRATADA terá acesso facilitado aos stakeholders/gestores da solução. 

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 25 outubro 2021.


_________________________________________
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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